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ATOS DO PODER EXECUTIVO

INSTITUTO DE METROLOGIA DO ESTADO DO PIAUÍ - IMEPI
DECRETOS DE 22 DE AGOSTO DE 2003

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

EXONERAR, A PEDIDO, de conformidade com o disposto no art. 34, da
Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

FRANCY SOUSA CARDOSO, do Cargo em Comissão, Símbolo DAS-1, de
Assistente de Serviço I, do Instituto de Metrologia do Estado do Piauí - IMEPI.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições que
lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, combinado com a Lei
Complementar nº 028, de 09 de junho de 2003 e seu Anexo Único,

IRENE SARAIVA DE SOUSA, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo
DAS-1, de Assistente de Serviço I, do Instituto de Metrologia do Estado do
Piauí - IMEPI.

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
DECRETO DE 19 DE NOVEMBRO DE 2003

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições que
lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, combinado com a Lei
Complementar nº 028, de 09 de junho de 2003 e seu Anexo Único,

MARIA DE ARAÚJO LUZ, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo
DAS-2, de Coordenador de Diretorias Regionais de Educação - Fronteiras, da
Secretaria da Educação e Cultura.

DECRETOS DE 30 DE DEZEMBRO DE 2003

MARIA TERESA G. R. DE ARAÚJO, para exercer o Cargo em Comissão,
Símbolo DAS-2, de Coordenadora de Diretorias Regionais de Educação - Picos,
da Secretaria da Educação e Cultura.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

EXONERAR, A PEDIDO, de conformidade com o disposto no art. 34, da
Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

MAGNÓLIA MOREIRA E SILVA, do Cargo em Comissão, Símbolo DAS-
2, de Coordenador de Diretorias Regionais de Educação - Picos, da Secretaria
da Educação e Cultura.

DECRETOS 05 DE JANEIRO DE 2004

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições que
lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE


